
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEIO619/90DE07/02/90

"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS

DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂmaRA MUNICIPAL DE

COXIM-NS",

Faço saber que & Cêmaro Municipel de Coxim, Es
tado de Meto Grosso do Sul, eprovou e o senhor Prefeito Muniã ci,
pel senciona a seguinte Leis

Art. 1º - Fica o Presidente da Camare Municipel
de Coxim, autorizado e resjuster os vencimentos dos Funciong
rios de Camsre Municipel, nos mesmos Índices de reajuste dos
funcionários da Prefeitura Municipal,

Art, 2º - O menor vencimento de funcionário ds
Cêmera Municipal, seré o equivalente e um selário mínimo vigen-
te no Palo.

Art, 3º - As despeses decorrentes da aplicação
deste Lei, correrá à conte des doteções do orçemento de Câmera

Municipal, podendo o Senhor Presidente, soliciter do Chefe” do
Poder Executivo, a suplementação se necessário,

Arte 4º - Esto Lei entrarô em vigor na date de

eus publicação, com efeitos retrostivos e 1º de fevereiro da

1,990.
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